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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

PAÇO MUNICIPAL 
AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - CX. POSTAL, 13 

CEP 86.985 - SARANDI - PARANÁ RETIRADO DE 'AUT 

EM Ot L OP 
ANTEPROJETO DE LEI NP 84/85 
SUmula:-

1) 

t ‘S)b %

.' 

\t \ 16Artigo 1 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar 

t; 30 d novembro de 1985, o prazo para recolhimento da 

TAXA DE CONTRIBUIÇXO DE MELHnRIA, referente as galerias d -

aguas pluviais lançadas sabre imciveis situados na Avenida-
Rio de Janeiro, Jardim Independencia, nesta cidade.' 

Prorroga prazo para reco]himneotde Taxa 

de ContribuiçZo de Melhoria na forma -

P E! pecifica. 
1.„ 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado 

do Paran;, aprova, e eu, Prefeito Muni-

cipal Sanciono a Seguinte Lei: 

Artigo 2g)-Para fins de execugao da presente lei, fica a Diviso de - 
Trihutag*io Municipal devidamente aUtorizada a proceder as-
a1terag.5es necess;rias nas fichas de lançamentos da taxa-
mencionada no art.1g. 

Artigo 3g)-Revogadas as disposiçges em contr;rio, esta lei entrar; P" 
vigor na data de sua publicag.;o. 

Paço Municipal, 31 de julho de 1 9Pr,

Prefeito Municipal 

- 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N." 7502 DE 14/10/81 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

PAÇO MUNICIPAL 
AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - CX. POSTAL, 13 

CEP 86.985 - SARANDI - PARANÁ 

MENSAGEM NP 15/35. 

Ref. - Prorrogaç;o da taxa de Contribuig,7 

de Melhoria - Aguas Pluviais 

5enhor Presidente e Senhores Vereadores : 

A proposta de prorrogagjao para ae cobrança-
, 

la taxa do contribuig7c de melhoria- referente as galerias de aguas-

-auviais lançadas sobre imOveis da Avenida Rio de Janeiro, nesta ci-

lade, ; em fungo do lançamento das mencionadas taxas em tempo diver 

lificado de outros tributos e no intuito amenizar por mais tem-0 or 

-noargos dos contribuintes junto ao er;rio municipal. 

Com a prorrogação da taxa , os contribuintes 

ter;o mais tempo para coletar ou adquirir os meios financeiros nncesd 

garios ao cumprimento da lei peramte a Municipalidade. - Note- se que 

com a brutal elevaç;o do custo de vida corrigida diariamente, com mais 

120 dias de prazo para pagamento, os contribuintes ganhar.a'o muito com-

a medida preconizada. 

Esperamos para tanto, a compreen4o dasNobrp-

enhores Vereadores delssa Veneranda C;mara Municipal. 

HAtenciosamente" 

Paço Municipal, 31 de julhe de 198c. 

lo Bifc 

Prefeito Municipal 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNIC1P10 - N.' 7502 DE 14/10/81 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças e Orçaince------) 

Presidente 
4 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei Mo 84/85 

-0  14 0 -1/1,24i. 114-fir' .1a/_a_ 
o Vereador José Fernandes de Aratijo 

(1 

Presidente í Comissão 

PARECER 

A Comissgo de Finanças e Orçamento, anali-
zando o Projeto de Lei ne 84/85, de autoria do Poder Executivo Mu 
nicipal, dispondo sobre prorrogação de prazo para recoltimento da 
Taxa de Contribuiçao de MaIheria, estendendo-se o mesmo até o dia 
30 de novembro do ano em curso, esta comisso nada tem a opor-se/ 
quanto a sua legalidade, e principalmente por que vem de encontro 
aos anseios dos contribu$ntes, que estao de caixa baixo, degido a 
tantas outras obrigaçUs que pagam. C parecer desta Comissgo 4 fa 
voravel. Compete agora a decissao do Soberano Plenario na decisao 
final. 

Sala das Comisaes Permanentes da CiimAre. Mu 
nicipal, aos lg de Agosto do ano de 1.985 

José Fernt 
Rela 

de Araijo 

442_ 4414,z40, 0)(L44570-
Celso buerreiro Alvarenga 

Presidente 

Ál 4

- 

11Alécio Pagliot o 1
Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Obras e Serviço Público 

Naiden 

Como Presidente da Comissão de Obras e Serviço Público 

designo relator do Projeto de Lei N.o 84/85 
o Vereador Paulo Jordelino da Silva 

Presidente da Comissão 

PARECER 

FAVORÁVEL 

A ComissEo de Obras e Serviços 

que através seu Presidente, Sebastiao 0Ancio de Oliveira, solidi 

tou vistas ao Projeto, analisou com muito Carinho a mat4ria e /1 

concluiu qua a mesma 4 legal, baseada no artigo 72 , Pardgrafo 

tnico, letra "D", do Código Tributa'rio. Assim sendo, esta Comia-

ego nada tem a opor-se sobre o Projeto de autoria do Chefe do E-

xecutivo Municipal, cabendo ainda, a decisao do Soberano Plengsi 

o. Nosso parecer 4 favorável. 

Sala das Comisaes Permanentes da Camara Yunicipal,aos 

08 dias do lugs de agosto do ano de 1985. 

eeeKA--e 
SebastiEo de Oliveira 

- Presidente - 

"77: 1:7A* ""•••• 
dr,,P 

If , 
(et FLS. 

( 

. 

Paulo Jordelino da Silva 

- Relator - 

J • ‘7.•••••

-)16UAT.1727/5,40i 

Joel de Souza Moraes 

- Membro - 
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